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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009936-66.2016.815.0011 – 1ª Vara Criminal
da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Cleison Santos do Ó
ADVOGADO: Paulo de Tarso I. Garcia de Medeiros (OAB/PB 8801) 
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  (DUAS  VEZES).
CONDENAÇÃO.  APELO  DEFENSIVO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  MODIFICAÇÃO  DA  PENA.
ALTERAÇÃO DA ANÁLISE COM RELAÇÃO A
CULPABILIDADE.  ACOLHIMENTO.
MANUTENÇÃO  DA ANÁLISE  DA VETORIAL
“PERSONALIDADE”.  IMPOSSIBILIDADE  DE
MODIFICAÇÃO  DO  CONCURSO  MATERIAL
PARA  O  FORMAL.  MAIS  DE  UM  CRIME
COMETIDO  CONTRA  VÍTIMAS  DIVERSAS.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1.  A culpabilidade  não  merece  receber  nota
desfavorável,  porque  tida  como  grau  de
reprovabilidade  da  conduta,  que  não  excedeu  o
ordinário.

2.  Tendo  o  juiz  considerado  a  circunstância
“personalidade”  como  desfavorável,  a  partir  de
critérios  colhidos  no  decorrer  da  instrução,  que
demonstraram a habitualidade da conduta negativa
do réu, deve a mesma ser mantida.

3. Inviável o reconhecimento do concurso formal
(art.  70  do  CP)  ou  do  crime  único,  diante  da
perpetração de dois delitos diferentes em face de
duas vítimas distintas, o que caracteriza, de fato, o
concurso material de delitos (art. 69 do CP).

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
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criminal, acima identificados, 

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade  em  dar parcial  provimento ao recurso para,
mantendo a condenação, reconhecer a vetorial “culpabilidade” como favorável ao
réu, e, em consequência, redimensionar a pena.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB,
Cleison Santos do Ó, devidamente qualificado, foi  denunciado como incurso  nas
sanções dos arts. 217-A (03 vezes), c/c 69, ambos do Código Penal Brasileiro (fls. 2-
4), em razão dos seguintes fatos: 

“(…)  Consta  no  procedimento  inquisitorial  que,  em
meados  do  corrente  ano  (2016),  nesta  Urbe,  o
denunciado  acima  qualificado,  com  vontade  livre  e
consciente,  constrangeu  menores  de  idade  a  praticar
consigo atos libidinosos diversos da conjunção carnal,
em detrimento da dignidade sexual dos impúberes. 

Ocorre que o acusado e a criança Pedro Henrique vivem
próximos  na  mesma  vizinhança,  e,  certa  feita,  o
increpado então convidou o menor para acompanhá-lo
até um matagal,  prometendo lhe dar certa quantia em
dinheiro  como  "recompensa".  E,  assim,  o  indigitado
ludibriou a criança, que aceitou o convite sem oferecer
resistência.

Nessa ocasião, ao chegarem no matagal — local ermo e
desvigiado, o imputado se despiu e então colocou o seu
pênis na boca da criança, forçando-o a fazer sexo oral
até a sua ejaculação. Depois disso, o acusado/pedófilo
ainda  ousou  a  tentar  fazer  sexo  anal  na  criança
praticando atos concupiscentes face a integridade sexual
do impúbere.
(...)

Apurou-se, ainda, segundo a prova testemunhal coligida,
que  o  acusado também abusou sexualmente  de  outras
crianças da vizinhança, a exemplo dos menores Rafael
Willian de Brito (menor, com 10 anos de idade) e Cauê
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Mickael Sousa (menor, com 09 anos de idade), que, em
sede policial, foram uníssonas ao confirmar que também
sofreram abusos sexuais por parte do denunciado (vide
declarações, às fls. 16 e 20, respectivamente). (...)”.

Ultimada a instrução criminal e  oferecidas as alegações finais
pelas partes, o juiz a quo sentenciou às fls. 166-172, julgando procedente, em parte,
a denúncia para condenar o réu Cleison Santos do Ó, pela prática da conduta descrita
nas  penas  do  art.  217-A (02  vezes),  c/c  69,  ambos  do  Código Penal  Brasileiro,
quanto  as  vítimas  Pedro  Henrique  Cordeiro  e  Cauê  Mickael  Souza  Cavalcante,
absolvendo quanto a Rafael William de Brito, aplicando a pena da seguinte forma:

- Quanto a vítima Pedro Henrique Cordeiro

Após análise das  circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em
09 (nove)  anos  de  reclusão,  que  tornou  definitiva  diante  da  ausência  de  causas
modificativas.

- Quanto a vítima Cauê Mickael Souza Cavalcante

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em
09 (nove)  anos  de  reclusão,  que  tornou  definitiva  diante  da  ausência  de  causas
modificativas.

- Do concurso material de crimes

Considerando  os  termos  do  art.  69  do  CP,  somou  as  penas
impostas,  totalizando 18 (dezoito)  anos  de  reclusão,  a  ser  cumprida  em regime,
inicialmente, fechado. 

Inconformado  com a  decisão  adversa,  o  acusado  apelou  (fls.
174; 213-218), pleiteando a reforma da sentença apenas com relação a pena. Diz, em
suas  razões,  que  as  circunstâncias  “culpabilidade”  e  “personalidade”,  devem ser
valoradas favoravelmente ao réu, ficando a reprimenda no mínimo legal e, ainda,
que se trata de “concurso formal próprio” e não “concurso material”, como laborou o
sentenciante. 

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 219-224), seguiram
os autos, já nesta Instância, à Procuradoria de Justiça que, em parecer da lavra do Dr.
Francisco Sagres Macedo Vieira, opinou pelo provimento parcial do recurso, “em
função  da  apreciação  inidônea  da  circunstância  judicial  referente  à
“culpabilidade”, situação que implica no decote do quantum sancionatório final”.
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(fls. 227-235).

É o relatório.

VOTO 

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo e adequado, eis que interposto dentro do
prazo legal, além de não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em
observância à Súmula n° 24 do TJPB, razão por que conheço do apelo.

2. DO MÉRITO

A materialidade e a autoria restam indubitáveis, tanto que não
foram questionadas em sede recursal.

A irresignação defensiva limita-se a aplicação da pena. 

O  recorrente  diz,  em  suas  razões,  que  as  circunstâncias
“culpabilidade”  e  “personalidade”,  devem ser  valoradas  em seu  favor,  ficando a
reprimenda no mínimo legal e, ainda, que se trata de “concurso formal próprio” e
não “concurso material”, como laborou o sentenciante. 

Durante  a  análise  das  circunstâncias  judiciais  o  sentenciante
disse que a  “culpabilidade  é acentuada,  pois  o acusado abusou de criança que
contava  com apenas  09  (nove)  anos  de  idade,  porém,  não  praticou  conjunção
carnal, mas apenas ato libidinoso, consistente em sexo oral” - grifos originais.

Para  a  sua  negativação,  a  referida  circunstância  deve  ser
compreendida como o juízo de  reprovabilidade  da  conduta,  ou  seja,  a  maior  ou
menor censurabilidade do comportamento do acusado, não se tratando de verificação
da ocorrência dos elementos da culpa, para que se possa concluir pela prática ou não
do delito.

No  presente  caso,  a  culpabilidade  não  merece  receber  nota
desfavorável,  porque  tida  como  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  que  não
excedeu o ordinário.

A culpabilidade, que, aqui, se traduz como grau de reprovação
social pelo fato delituoso praticado, não excede àquela própria do fato típico, motivo
por que, afasto a desvaloração dessa circunstância judicial.
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Sobre o assunto:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  CRIME  DE  ESTUPRO.
DOSIMETRIA  DA  PENA.  REPRIMENDA
BÁSICA  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.
PONDERAÇÕES  GENÉRICAS  E  BASEADAS
EM ELEMENTOS INERENTES AO TIPO PENAL
NO  TOCANTE  À  CULPABILIDADE  E
MOTIVOS  DO  DELITO.  AFIRMAÇÕES
CONCRETAS  RELATIVAS  ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO
CRIME. REDUÇÃO DA PENA.
1. A jurisprudência desta Corte Superior,  à luz da
orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal
Federal, exarada no julgamento do HC 109.956/PR,
com o fito de conceder efetividade ao disposto no
art. 102, II, "a", da Constituição da República, e nos
arts.  30  a  32  da  Lei  n.  8.038/90,  assentou-se  no
sentido  de  que  o  habeas  corpus  não  pode  ser
utilizado como substituto de recurso próprio, com
vistas a não se desvirtuar a finalidade desse remédio
constitucional.  No  entanto,  quando  a  ilegalidade
apontada  é  flagrante,  excepciona-se  tal
entendimento,  justificando-se  a  atuação  deste
Superior Tribunal, caso em que se concede a ordem
de ofício.
2. (…)  4. Na espécie, o magistrado sentenciante
afirmou  ser  acentuada  a  culpabilidade  do
paciente,  tendo  em  vista  o  conhecimento  da
ilicitude, sendo exigível  do sentenciado conduta
diversa  (e-STJ  fl.  135).  Entretanto,  tal
fundamentação não se mostra adequada para a
exasperação da pena-base,  pois  a  circunstância
judicial em análise em nada se relaciona com a
culpabilidade terceiro substrato do crime. O art.
59 do Código Penal, ao anunciar a culpabilidade
como  circunstância  judicial,  objetiva  avaliar  o
maior  ou  menor  grau  de  reprovabilidade  da
conduta do acusado ou menosprezo especial ao
bem  jurídico  violado.  Desse  modo,  carente  de
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fundamentação,  no  pormenor,  o  aumento  da
pena-base. Precedentes.
(…)  (HC  289.604/BA,  Rel.  Ministro  ANTONIO
SALDANHA  PALHEIRO,  SEXTA  TURMA,
julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016) - grifei

Assim, tal circunstância deve ser neutralizada, o que conduz ao
redimensionamento da pena-base.

Com  relação  a  circunstância  judicial  –  personalidade,  o
magistrado  disse  “possui  uma  personalidade  pervertida,  pelos  relatos  de  que
sempre procura sair com crianças e praticar sexo oral para satisfazer sia lascívia,
fato que pesa contra si”. - grifos originais. 

Como bem registrou o Procurador de Justiça em seu parecer (fls.
233) o juiz agiu com acerto porque procedeu a análise “a partir de critérios claros,
colhidos  o decorrer  da instrução,  expressou a habitualidade da conduta do réu
como um elemento em desfavor de sua personalidade”.

Com  relação  a  essa  vetorial,  mantenho  a  análise  como  já
elaborada em 1º grau.

Por  fim,  o  recorrente  pediu  o  reconhecimento  do  “concurso
formal próprio” e não “concurso material”.

Inicialmente,  vejamos  o  teor  dos  mencionados  artigos  com
relação a cada um:

Concurso  material  -  art.  69  -  “Quando  o  agente,
mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois
ou  mais  crimes,  idênticos  ou  não,  aplicam-se
cumulativamente  as  penas  privativas  de  liberdade
em  que  haja  incorrido.  No  caso  de  aplicação
cumulativa  de  penas  de  reclusão  e  de  detenção,
executa-se primeiro aquela”.

Concurso  formal  -  art.  70  -  “Quando  o  agente,
mediante uma só ação ou omissão, pratica dois
ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a
mais  grave  das  penas  cabíveis  ou,  se  iguais,
somente  uma  delas,  mas  aumentada,  em
qualquer caso, de um sexto até metade. As penas
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aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação
ou  omissão  é  dolosa  e  os  crimes  concorrentes
resultam  de  desígnios  autônomos,  consoante  o
disposto no artigo anterior.” - grifei

Da atenta leitura aos dispositivos legais, vê-se que o sentenciante
laborou com acerto ao aplicar o “concurso material”.

Isso  porque,  o  réu  praticou  mais  de  um crime  (ação)  contra
vítimas diversas, caracterizando o concurso material.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA A
LIBERDADE  SEXUAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  PRELIMINAR.  NULIDADE
PELA OFENSA AO ARTIGO 212 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. REJEIÇÃO. MÉRITO.
PLEITO ABSOLUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA
DE  PROVAS.  DESCABIMENTO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
IMPORTUNAÇÃO  OFENSIVA AO  PUDOR  E
AUMENTO  DO  QUANTUM  DE  REDUÇÃO
PELA  MINORANTE  DA  TENTATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO
CONCURSO  FORMAL  OU
RECONHECIMENTO  DO  CRIME  ÚNICO  E
DETRAÇÃO  COM  ALTERÇÃO  DO  REGIME.
INOCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  Preliminar.  A
nova redação do art. 212 do CPP apenas alterou o
modo  de  inquirição,  não  sendo  vedado  ao
magistrado  perguntar  diretamente  ao  depoente.
Mérito. Comprovadas a materialidade e autoria do
delito,  imperiosa a condenação do réu. Caso dos
autos  em que  o  acusado  tentou  manter  relações
sexuais  com  sua  enteada,  que  se  tratava  de
adolescente, contando com 14 (quatorze) anos de
idade  à  época  dos  fatos,  e  que  se  encontrava
embriagada, sem condições de oferecer resistência.
Palavra  da  vítima  K.  corroborada  pelos
depoimentos da funcionária de motel, dos policiais
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militares  e  do  ofendido V.  Prova  suficiente  para
condenação.  Incabível  a  desclassificação  para  a
contravenção penal  de  importunação ofensiva  ao
pudor,  porquanto  a  conduta  perpetrada  pelo
acusado  efetivamente  configurou  o  tipo  penal
descrito  no  art.  217-A,  §1º,  do  CP.  Inviável  o
reconhecimento do concurso formal (art. 70 do
CP) ou do crime único, diante da perpetração
de  dois  delitos  diferentes  em  face  de  duas
vítimas distintas,  o  que caracteriza,  de fato,  o
concurso  material  de  delitos  (art.  69  do  CP).
Pena  corretamente  fixada  e  fundamentada  pela
magistrada  singular,  de  forma  que  não  merece
alterações.  Análise  das  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  (art.  59  do  CP)  adequada  ao  caso
sub judice.  Quantum aplicado pela incidência  da
tentativa  delitiva  em  consonância  com  o  iter
criminis  percorrido  pelo  acusado.  Detração  do
apenamento que não conduz à alteração do regime
inicial, diante do apenamento carcerário restante a
ser  cumprido.  Preliminar  rejeitada.  Apelação
desprovida.  (Apelação  Crime  Nº  70059991620,
Sétima Câmara  Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do
RS, Relator:  José Antônio Daltoe Cezar,  Julgado
em 17/07/2014) - grifei

Passo a  nova dosimetria,  considerando,  agora,  a  circunstância
judicial  “culpabilidade” como favorável ao réu e mantendo a análise das demais
vetoriais, como está na sentença.

- Quanto a vítima Pedro Henrique Cordeiro

Fixo a pena-base em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
que torno definitiva diante da ausência de causas modificativas.

- Quanto a vítima Cauê Mickael Souza Cavalcante

Fixo a pena-base em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
que torno definitiva diante da ausência de causas modificativas.

- Do concurso material de crimes
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Considerando  os  termos  do  art.  69  do  CP,  somo  as  penas
impostas, totalizando 17 (dezessete) anos de reclusão, a ser cumprida em regime,
inicialmente, fechado. 

Por tudo isso, dou parcial provimento ao recurso para, mantendo a
condenação,  reconhecer  a  vetorial  “culpabilidade”  como  favorável  ao  réu,  e,  em
consequência, redimensionar a pena.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidi  ao julgamento,  com voto,  dele participando, além de
mim,  Relator,  o  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o   Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos  e  Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio. 

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2018

         Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         - Relator -
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